
----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - ASSOCIAÇÃO BANDA 25 DE MARÇO - 

APOIO FINANCEIRO DE 2.500,00€ PARA O ANO DE 2016-----------------------------------------------

---------Sobre o assunto, presente a informação n.º 170, de 2016/03/01, da Divisão de Educação, 

Cultura e Turismo, que se transcreve: “A Associação Banda 25 de Março, com sede em Lamas, 

contribuinte n.º 501658190, solicitou apoio para a realização das suas atividades, conforme plano 

de atividades em anexo. Reconhecendo que: - A Associação Banda 25 de Março é uma entidade 

legalmente constituída, conforme documentos em anexo ao protocolo, e que promove os direitos 

dos seus associados e da comunidade onde está sedeada, a nível musical, cultural, recreativo, 

educativo e social; - A associação, por si só, não tem meios para concretizar as suas atividades; 

- A concretização das atividades da Associação Banda 25 de Março serão geradoras de 

dinâmicas benéficas para a comunidade onde se inserem, a nível musical, social, cultural, 

recreativo e educativo. Considerando que: - Os Municípios dispõem de atribuições, 

designadamente, nos domínios da educação, cultura e tempo livres, conforme referem as alíneas 

d), e) e f), n.º 2 do artigo 23º, do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro, na versão que lhe 

confere a Lei n.º 69/2015, de 16 de julho. Que compete à Câmara Municipal, nos termos, 

respetivamente, das alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33º, do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, na versão que lhe confere a Lei n.º 69/2015, de 16/07: - “Deliberar sobre formas de 

apoio a entidades e organismos legalmente existentes, (…) com vista à realização de eventos 

de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos”; - 

“(…) apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 

prevenção das doenças”. Tendo por base a análise efetuada ao plano de atividades/ orçamento 

apresentado pela associação, o seu historial, o montante previsto em Plano e Orçamento do 

Município para o ano de 2016 no âmbito dos protocolos culturais e as competências da Câmara 

Municipal é proposto que a Câmara Municipal delibere: - Apoiar financeiramente a Associação 

Banda 25 de Março no montante de 2.500,00€, para o ano de 2016; - Aprovar a minuta do 

protocolo que se anexa. Deve ser promovida, pelos competentes serviços, a publicação deste 

apoio no sítio da internet do Município, nos termos do artigo 4.º, da Lei n.º 64/2013, de 27/08, 

que regula a obrigatoriedade da publicitação dos benefícios concedidos pela Administração 

Pública a particulares, independentemente de outras publicações obrigatórias, designadamente, 

as previstas no artigo 56º, do Anexo I à Lei acima referida”. ------------------------------------------------

----------Relativamente a este assunto, o chefe da Divisão de Educação, Cultura e Turismo, 

prestou o seguinte parecer: “Concordo com o aqui proposto porque a presente informação 

satisfaz os requisitos legais estabelecidos sobre a matéria. Deve, para o efeito nela proposto, ser 

presente na reunião da Câmara Municipal”. ---------------------------------------------------------------------

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto, a Câmara Municipal, por unanimidade, 

deliberou apoiar financeiramente no valor de 2.500,00€ a Associação Banda 25 de Março 

para o ano de 2016.----------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Mais foi deliberado aprovar a minuta de protocolo de colaboração, que aqui se dá 



como integralmente transcrita, ficando cópia da mesma, devidamente rubricada pelos 

membros do Executivo, arquivada na pasta correspondente a esta reunião.------------------- 

 


